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DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

CONVITE N" -I2I211n2,

TIPO: ~tenor prq'o.

Inforll1a~'ôes cOlllplell1rnlare~ ,erilo fornecida" na j)i\"io;.àode Licitaçõcs do

Departamento do l'itlrim6nio_ situado na TUaÁIVitfORamos, 11°157 _ Cenlro Cívico

ou pelo, lelefones nOs. (41) 350.21-12 e 350.214.~, 10,',,1 ondc m interessadu~

devrrão relirar o referido edilal. em disqueI!:. ao cuSIO de R$ S,OO (cinco reais),

mediante guia de recolhimenlo ao Funrejus. ou sem õnu': ~e mlicilados vi<l "e.

mail" (tici!(iflj PC gpv.hO conformc Portaria n" o'). d.' 16.12.00, ou ainda. via

"DownlO:ld" alravés do "sile" wwwtLor£9\'br/licitílCjlo

Curiliha, 26 de julho de 2002.

.\!.VARO SfRGIO RIM 'OSKI F,\RIA

Direlor do Depaflamcnto do Palrim llnio

..\LVARO S~:RGIO RI:"ICOSKI FARI,'

D irclor do Depanamento do P"lrimônio

UEPART.UIENTO 00 PA"I'RI.\IÔ:\I1O

DlVJS,\O DE I.ICITAÇÔF:S

Ohjeto: Aqlli~ição de mohiliários.

1.••.•.'linn: C"mitrca de Cnlombo _ Pr.

Dalll dll lloerturll: 11 de agosto de 2002, à, 1-1:00 hura\.

SECRETARIA

I)EPARTA,\JF::\'TO n o I'ATRIMÔ:"IIO

lH"IS..\O UE I.ICIHÇÜES

CUrilioit. 25 de julho de 2(j02.

CllIJlun Call1llrl:O

Presidente

CONVITE N~ 62120tJ2.

TIPO: :-'lenur preço.

Ohjdo; Adcquação da Redr< Elélricit do F6TUm da C('marca de
Paranavaí,

1)••lu da IlOerlura: 20 de aguslo de 2002, às 14:00 hord~.

Ohjeln Aquisição de mobiliários.

I)estino: Comarca de i\fnrreles - Pr.

1J1l1<lda ahertura: 22 de agoslll de 2002, à\ 14:()O horas.

CO .•••.VITE ~" S.JI2tHI2.

TIPO; Menor preço.

I' O R T A R I A N~ .~-IJ/2\JU2

O Presidente do Tribunal de Alç<lda do ESI.loJOdo Pamná. u~itndo das
atrioui~'ôe~ que lhe ,:10 conft'rida, p"r lei. re\<lhe
LOTAR

[larli fl:m l;.r •.•.~ IInffnmnll Sldlfeld ",rvidorit do Quadro de P,',soal da Sc~refa.

ri" do Trihunal d.' Jusliç<l, ora il dispo~ição d •.~te Trihunal. no g,lbinele du Dr, J(l~é
Augu'lo Gomes AnkelO.

Curiliba. 25 de julho de 2002.

Clll)lnn Cam:lr~u

Presidenle

Inform .:JçfJt:s compJclllenlare~ ,erilo fOTl1,'cidas na Divisão de LieilaçÕt.'s do

Departamenlo du Patrimônio ~ silu;,oJo na rua Âlvaro Ral1lo~. n~ 157 _ Centro Cívico

ou pelos letefon,'s II"S.(41) 350-2142 c 350.21-13, local onue o, imere~satlo" deveriío

retirar () referido edital e os anexo~ VII e VIII, em di'{]ue!es, ao ,'ll~fll de R$ 10,00 (do.

reais), medianle guia de recolhimento ao Funrejus, confoll1Jl' Portaria n° U9, de 26.12JX).

O edil<ll poderá ser adquirido scm ônus através de "Download" no "sile"
www li pego\" brlHcjtaçao

Curilioa, 26 de julho dc 2002.

TRmUNAL DE ALÇADA

ATOS DA PRESIDÊNCIA

J' () R T A R I , \ N ° 3 4 - 1 1 2 0 U 2

O Presidenle du Triounal de ,'Içada do E.Slado do Paraná, ll~and(} da,
alribuiçt"les que lhe "io conferidas por lei. re~olv!:
L O T ,\ R

Sânmra A)n'~ lJ"mit. mall;~ula n~ 5.514. Olicial Juiliciário nível 13-1'>do Quadm

de Servidore~ da S,'cret:lria de'le Tribunal, no gabinde do Dr. Laurí C<lelano da
Silva .

ORDEM UF: SERVIÇO N° .'11121102

A Secrelária do Triounal de Alçad~ do E"ado do Paraná. usando da,

atribui~'õe, que lhe ~ào conferidas por lei, lendl! em vi~la \l comido 00

pUllllcolado suo nQ 97.234/2002, re~olve
A U T O R IZ A R

Sl'heilJa de Lara .'\-llIrçal. m itlrfcuJa IlQ ]69, Té,'nieo Judiciário nível D .S do

PORTARIA~" IBY-[l.I\I.

o PRESIDE:-JTE DO TRIBU~AL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO

PARAN,\, no uso da~ atribuiçi"Jt:~que lhe \iln conferida~ por lei e tendo em

visla o contidu no prolOCllladll \ob n" 97.326120U2. resolve
AUTORIZAR

o D"lulllr GILBERTO fERREIRA. Jui, de Direito da 5' Vara Crim inal da Comarca

de Curiliha. a ,'c!ehrar o ca,amcnto civil de MICHELLY CRISTINA ALVES

NOGUEIRA.' ÊRIKO DOS SANTOS TALLEVI. a rcitlilar-se no dia 15 dc agosto
do ano em curso. nôlit C"pilaJ.

Curiliba. 21'>de julho.de 2002.

VlCEI\,'TE TROIA~O ~ETTO

Pre,iden!.'

PORTARIA!'oj" K-I1.()..'\1.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTAOO DO

PARANÁ. no u~o da, alribuil,'Oe~ que lhe sào cOlltl'rida., por lei c lendo em

visl:! Il conlido no prolocolado sob nO 97,32S/20U2, resolve
AllTORIZAR

a DO\llOTaJOECI MACHADO CAMARGO. JUílit de Direito dI 4" Var4 de Fallulia rL

Comarc;1 de Curitio<l, a celebrar o casamento civil de SILVIA SABOtA MARTINS e

MURII.O GABRIEL£. a reali,.lT_sc 110dia 03 de ago~lo do ano •••m CUI1>IJ,ne,la Capital.

CurilÍoa. 26 de julho de 2002.

VICENTE TROIANO ~ETTO

Presidenle

DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA

PORTARIA 1\,'0 8-B.I) •.\(.

O PRESIDENTE DO TRmUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PARANÁ. no u~o <.la, itlribuiçõc\ que lhe são conferid<l~ por !l'i e lendo em

vi'la o conlido no protoeolado ~ob 11"96.770/2f)()2, resolve
CO:\'CEnER

il O"ufora I.UC'lANA LOPES DO A."tARAL, JuÍla Substiluta oJa 41'1' Seç~o

Judi •.i:iria. com 'cd •.•na Comarca d.' Toledu, 02 (dois) dias de licença (X 'r mofivo de

falecil11l'nlu de pe~soa da famnia, a p:lrtir de 17 de julho du al10 em C U T \n , de aCUTdo

cum o arligo SR, inei\(} 11. .lu C(loJigo de Orgal1ila<;~ll e Divi~ão JuoJicíári<ls do
E~I:Jd'l do !'aran,i. .

Curitiba. 2ó de julho <.le2U02.

VICENTE TROIA:\'O M :rl"O

Pre\id<.'l1le

TRmUNAL DE .JUSTIÇA

ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA N° K.l2.D .1\1.

O PRESIDENTE DO TRIBUN,'L DE JUSTiÇA DO ESTADO DO

PARANÁ, no uso da~ alriouiçÕl's que lhe são conferidas por lei e lendll em

vista o conlido nu prolocolado sob nO 97,05712002. re~olve
U E S I< :N A R

o Doulor <JAMALlEL SEME SCAFF. Juiz de Direito SubstilulO em Segundo

Grau, para, a partir de OI de agoMo do ano em curso, subslituir no Trihunal de

Alçada, a Doulora Dulee Maria S:!l1Ia Eufcmia Ceceoni. duranle seu afastamenlo.

Curilioa. 21'>de julho de 2002.

V ln ;~ T l ' : T R O IA N O N E 'r r o

Presi<.lellle

PORTARIA:'Ii" ! I - I I I . [ ) , : \ 1 .

O PRESIDENTE DO TRIBUNAl. DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PARANA, no uso das alribuiçôes que lhe ,iln conferidit, por lei e o contido
no prolrn:olado sob n° Q7.643/2002. resolve
AlJTORIZAR

a Doulora ILDA ELOfsA CORRt;A DE MORICZ. Juíl.a de Direito da V<lra da

Infância e da Juvenludc' e Anexos da Comarea de S~o José dns Pinhai~, a celebrar

o easamento civil de i\IARClA rORl\-IlGUIERI e RAFAEL VARASCHIN". a realizar.

,e no dia 27 de julho do ano em cur~ll, na cidade de PaIo I]ritncn/Pr.

Curiliba, 26 de julho de 1002.

V IC E N T E T R O IA N O N E T T O

Presidenle

Curilil1:I, 26 d •• julho de 2002.

\ ' IC E N T E T R o ( A N O ! " iE T T O

Presidellle

I'ORJ',\RIA ~~ K+I.[l,I\-I. •

O PRESIOENTE DO TR1BUr-;AL DE JUSTIÇA DO EST"D~ DO

i','RANk no ( N ) das aLrihuiçi'>csquc lhe "'10 ~'onferidas por k-j e lendo em

Vi\fll o eonlido no protocolado soo 11"X9.61l512002, re~ofve ,..
CO~CEJ)ER

aos magi\lradus ,Idiame norninadDS. 30 (trinla) dia, de féria~, alu,ivos aos pt.'ríodo~
e époc;1 de fruiçào a seguir espceificitdos:

" ~ ..,
A~TONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS,

JuiJ: ,le Direilo Substitulo di. I". Seçiio l~ dc' 2001 0If08/2002
Judiciáriil Ja Comarca de Curitiha

" CilLRERTO ROMERO PERIOTO,

Juiz Substitulo da 40" Seção Judiciária. com 2°dc 2001 051OlV2002
sede na Comarca de Cn17eíro Jo Oesle

" MARClO JOS~ TOKARS.

Juí, dc Direito Suhstituto da Comarca de 1" de 2(K12 011011/2002
Curiliha
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TRIBUNAL DE ALÇADA

ATOS DA PRESIDt:NCIA

SECRETARIA

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

DEPARTAMENTO ECONÓMICO E FINANCEIRO

PROCESSO CíVEL

PROCESSO CRIME ..

SERViÇO DE PREPARO

SEÇÃO DE DISTRIBUIÇAO

DIVISÃO DE REGISTROS E INFORMAÇÕES

COMISSÃO INTERNA DE CONCURSOS E PROMOÇÓES

A T O S D A P A E S ID E N C IA

S E C R E T A R IA

D E P A R T A M E N T O D A M A G IS T R A T U R A

D E P A R T A M E N T O A D M IN IS T R A T IV O

D E P A R T A M E N T O E C O N Ô M IC O E F IN A N C E IR O .

D E P A R T A M E N T O D O P A T R IM Ó N IO .

D E P A R T A M E N T O D E IN F O R M Á T IC A . .

D E P A R T A M E N T O D E E N G E N H A R IA E A R Q U IT E T U R A

D E P A R T A M E N T O D E S E R V iÇ O S G E R A IS

D .E P A R T A M E N T O J U D IC IÁ R IO

C Â M A R A S C íV E IS

C Â M A R A S C R IM IN A IS

S E Ç Ã O D E P R E P A R O .

S E Ç Ã O D E D IS T R IB U iÇ Ã O _ _._. . ._ ._ _._. .

C O R R E G E D O R IA D A J U S T IÇ A

C O N S E L H O D A M A G IS T R A T U R A .

E S C O L A D A M A G IS T R A T U R A .

COMISSÃO INT. CONC. PROMOÇÕES .

SISTEMAS DE JUIZADOS ESPECIAIS CíVEIS E CRIMINAIS.

COMARCA 00 INTERIOR

MINISTÉRIO PÚBLICO 00 ESTADO DO PARANÂ

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

COMARCA DA CAPITAL

T R IB U N A L D E J U S T iÇ A

CiVEl .

CRIME .

JUIZADOS ESPECIAIS . .

CíVEL

CRIME.

JUIZADOS ESPECIAIS

CONSELHO SUPERIOR 00 MINISTÉRIO PÚBLICO ....

CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PUBLICO

EDITAIS JUDICIAIS

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASil

JUSTiÇA ELEITORAL ...

M INISTERIO PUBLICO ELEITORAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

MINISTERIO PÚBLICO DO TRABALHO

JUSTIÇA MILITAR .

JUSTiÇA FEDERAL

)
/

CAPITAL ....

.INTERIOR

D IV E R S O S
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-"'- Tabela de Preços

NÚmems Ayulsos - Diários Oficial da

lustiça e Atos do Município dr

l:l!ritilrn
Scm Remessa Postal ••.••.••..•............O • 5 O

Com Remessa Postal •..•.••.••..•.........I • O O

Jeovahrlcy de Souza

( Diretor Adminislrath'o-Financciro

Rua do""Funcionários 1645 - Cabral- CEP:
H00350S0

Caixa Postal n" IIH2 - CEI': HOOOJ-970

rABX: 313.3200 (Informações)

.'ax: 313-3210 (Gerência Comcrcial)

•....•Imprensa Oficial

Paraná

(
Diário Oficial Atos do Municipio dr

.e.uri1iba
Semestral SI Remcssa I'ostal 3 O ,00

~meslral Cf Remessa Potal 14 0.00

Anual SI Remessa Postal .•...•.••.•••fi O, O O

Anual CI Remessa Postal •.•.••..•.•2 8 O. O O

PubJicacÕfs

Centimetro{l) da Coluna •••.•...........5 , 5 O

Assinaturas

Diários Oficial t; da Justiça

Semcstral SI Remessa Postal 5 O. O O

Semestral CI Remcssa Potal •..... I 6 O. O O

Anual SI Remessa Postal ••...•..... I O O. O O

Anual CJ Remessa Postal ••.••.••...3 2 O. O O

;\li~uel Sam'hes Nelo

Dirctor Presidente

\\n\;ulc:\l,;lIlrilr;

Din-<lJl"ia

~ •••-DiárillOliciaile

CU1J(rolll.-.h~es..-n.içoo;

(~It;Gr.ífifTh

CURITIBA, 4" - FEIRA, 31/07/2002

ÓKf"ln EWtTlA,l NIR ('0:ü.O~

UESIDE'ilf \sst:U&S.ffIH&~

Il",."" ~; ••••n••1 pata In.<Iod •••••.••.••• ",din .••.I•• :
Llh,1O"'l".

r ÇiWru. 2' E 4'fJ,\lu,S CRI'I.''':-<US
2' E -l"QUARTAS. fEIRAS

~.DEc1\l&BUI'RI\lI~
S.1o -nu, AIe."o Rib•• de Macedo.

JlIIZ MU:-lR KARAM_ I'r•• ill<o'.
Il'IZCUSHARIIIAS
JUIZWAU)fll.\IRONAMl'R
lI,lZ SERGIOA\lF.N""11T
Il'IZ WALllEMlllLL'lZDA ROCIlA
JUIZEDUARtlOUNO flUESO f AGlINlll:S
Jl.'IZMARQUESCL'R't
lUIZIOHGf.MASSM)

1.GHI'Po. I' E ,. c,hUR+S CRI\lI"&IS
I' F;l' QUARTAS.FHRAS

!!tinl\ c\\BI!\chn IS!U \U&~'Hl
i:wll'Wi~JUL

lt'IZ JOÃOKOP\'TOWSkl. Pr<oidonl<
11.'1ZHlVIS') flrlCll'IA
JL111.fA,L'W EDISONPE MACH>f'PACUH.lJ
Il."l L"'.:RI CAET,l,S(JllA ~ILVA
It!IZ CI'IDOIOSl'oIX1JlfJ.1
J\lIZCARl.OS MANSl'l!AIIII1>\
s.l. -Il<>, Co." P,nlo. '
SEJ(l'AS-Ff,IRAS

u!'\I!Hd,,,,uCI!!"l'HIIS!!IMU
JUU UAn.t:S MESSIAS. 1'J<o••dtn,o
juIZ AIRVALDOSTELA Al.VES
JtllZ LAVROAUGUSTOfA/lRfOO [1£MELO
JUIZT1JAMAROSHI.Il11
S,Ja .nt"t. Pa<h«a lo"i,,"

QUl?'v"TAS.FE.lR_~S1

~A~lI"WJSm&!u
IT.:IZIDEVAN1.llI'ES_Pr •• irl<ol.
WtZ RAfAEL"rcusTO CASSlTARI
JUIZROSAI./lJUARF2 M!lIll!
IUIZ LL'IZ1.ARPELOS
Sal. -,,,,,, CO". 1'""".
QUISTAS- FEIRAS

ll.lI.l:I:J.K.\~lll'ioU..r;oUD.\
JI'll \lUNIR KARAM_!'ruidoo«
ll'IZCl!SIl"RIIIAS
IUIZEllUAIIIX)LISO RU .."O FAfõl!S!>ES

~~t~!::2~~~~~~"io<"/
TERÇAS.~FIRJ\S

11'1~.WILIJEUI'.LI\I" pt"GLlESE
JL'IZ KlS~ AlIGtISllll:,{lMES A'I;ICETl'
S.I. "I••• Ao,élia foij6-
SEXT.\S.FlJRAS

~U'CMIW'\j\1 ls,n &Q\

Jl'lZ WAU)(IMIRONA"lL'R . ""',idoo'o
/I'IZ Sf:IIGIl)ARENHART
Jl'IZ ••••.ALlll'\IlR LUZ IlA I!OCU,\
Jt.Ill MAI1Ql'ESCl'RY
S.I. "11<,.. \0.-<11"F.,j~'
(JlJISTAS. FEIRAS

JUI2 ERACLÉSMESSIAS. p••"dtoto
JU[Z 11l£VANI.(lf"£S
RTIl RAfAr.!. AL'GL'STOCASSf."TANI
JL1lZAIRVAI.I)(1STF.!.A "'l.VES
JUIZLACROAUGUSTOFAHRfno /lE Ml:Ul
IUtZTIJA MARONAUIO
IIJlZ RONALOJU"'REZMOlIlJ
JUIZ l.UIZ ZARI'EUJS

OUS' ••••Ciau". Cf"i. Rounid•• (uOO"""lo ~. quin'••._
f,ir •• o o Grupo do:C.Im•••• Cri••;"",. R.onidas, b ••,olklo•..
r.i ••., .• ml>o>•.•••di." •• co",,,,,,,,la de ,0U' '"I'''<1i'''''
I',«i""",o.

lll'AlI.lA_WURAcln'l !SU! AQ.mt
l.JUlfU:i.lC Ao INtEI'U!

IUIZ S~IlG10 ROORICUES • Pre<id<n"
JUfZA lJCLCF.MARIACECCU"I
JUtz RC'f CUJ','HASOHRI"1I0
JUIZMEI'DESSILVA
JUIZCOST"'!IARIIOS
sala -[1<•. Ao"'lio roijó'
QlIARTAS--~F1RAS

~tAR4cl\it'llsm&P&EE\l
COMPOSIf!OINUTR"

JUIZCANVIl.IODA SILVEIRAALHO _ Pr<.i<l<nlO
JUIZAA"NY MARYKU~S
/IJlz.AMARIAIOS~ TEIXEIRA
/tIlZfAULOHAlIlnl
JlfIZ MlGL'El kHlllNI 1'iETO
S.I•• Do•. Ao!'tl;o Feijó'
S.E<lUNI)AS-l'EIRAS

TRIIlUNAL DE ALÇADA
r.1I!X; - (41) 3S0.2000

stn"" riM'" rlnl ISUI &DA...EL\l.
QnlfOSJÇ!Q!'IoTEGI!&t

/t:JZ ~ICL'a fE'SSOAALIIO. Pr•• id<nro
IUIZ PRFxrr,-~ "'AlTAR
IUIZ ANTONIOMARTFLOZ20
JUIZ I.AVRULAF.RTESDE OLtVEJIlA
lL~lEUG~SI(J Anm.LE CItANlJI"E!Tn
Sal•• 1)0•. C""" finto'
SEGUNOA:l--Fl'IRAS

~LADAI....U1
mWOSlç,\,O[:-<UI'RU

Jl'll LllJlo J, R, llE MACElXI Pr•• ldo",.
JlPIZflll(JtJlIOCOElHO
IUIZROGÚlIU"A"A'fAMA
JlfIZ NOEVALflEQUilDROS
JU[Z VALTERRESSEL
S.I•• 1•••. C", •• Pin,a"
TERÇAS.FURA~

r.\x: Dep.""mo"'" Jodio""o: 1.~1.7U>l
JUZ ("[..\\'1o, CA\lAR(;O _ hnid<",.
JI'IZ JOSt'~: ll1'ARTr. \IHJUROS _ Vi,'•. f, •• id,nlt
IH:l.. 1;ISI~:l.l r, \1. BROnll _ S«f<llri.

•••• Sl/il'snH'h"uchfl NU JQ&EHI
rmIPOSIClOI"UTRAl

JL'IZ floRSAS!>1lVIUALOf. Ot-lVEIRA_ Pr"i<!<"l<
JI"l MORAESLEITE
Jl:U.\:IIISTll PERf.lRA
IclZA ROSASA~AClIIS
Ilill T(ISllIIlARL'YOKO!>lIZO
-S.I. "o... Co,,, "'0'0"
QUARTAS-H'JNAS

o"':'SHl"huuctHIISlllMIAt=UI
f'oW'fl'iKinINU'ljRU

JUIZ ARNUkN(ll'RR _ P••,,<l<"1<
JUIZEDSONVIOALfiNTO
JlJf7.A,SO"'A Ilf.CINADECASTllO
Jt~Z IOS~ SIMOF_~TEIXEIRA
II-'IZCLAOEMIRVllML ANTUNESpANIl1J
SII. "De •. fac •••• o Noio.-'
QUARTA~.fFJRAS

DIÁRIO DA JUSTiÇA

CO'II'l]W'{!! v\Ss!'SsÍlt"s "E n'l G\Slt"UP

I'IIlllE1B.A.CÁ\lrlKA, l'lul ",I! A!lA,f nl
~~R.U.

I{;IZ ROSALP SCHL'LM.\S_ Pre.~l<nro
JUIZMANl:rS VISICIL'S1lI'LACF.RIlACOSTA
JlJIZ P>l.ULONOHERlUIIAp'iEH
JlfIZARQlIU-AU ARAT1l0RIRAS
JlJll MAll.('(ISOELUCAFANClllN
S.l. -0<,. Au!'tllo r<li<\"
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DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO

DIVISÃO DE PROCESSO CÍVEL

De,pachos Presidenle

001. 0152623-8 Ação Rescisuria (Gr)

Prolocolo: 2000/1.1621. Comarca: FOL dn Iguaçu. Vara; 2a Vara Civel. Ação

Originária: 9600000895 E:o;ccução UI' Tflulo Eurajudicíal. AUl\lr: Distribuidora

de Bebidas Mellomu LIda. Autor; Gilbeno ~lellomo. Adv,; Santinu Ruchinski.

Reu: Banco América do Sul Sla, Órgao Julgador: Segundo Grupo Câmaras Cfveis.

Relator: Juiz. Cristo Pereira. Revisor: JUil Mendes Silva. Despaeho:

Vislos.

Em pelição (fi,. 1911192) protocolada neste Trihunal de Alçada no dia 16 de julho

p, passaull, a DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS MEZZOMO LTOA, requl'r o lt:-

vanlamento do uepósito efetuado em eumprimentu ao uhposto no inciso 11. do

artigu 4118, do Código de Proces,o Civil, nos autos de açlio rescisória aforada em

face do BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.

A peliçãu inicial ue~sa ação rescisória foi indeferida liminarmellle (anigo 490, L

CPC) (fls. 951101) e. no aeórdão de fls. 1251136, o Segundu Grupo de Câmara~

Cfveis desta Cone negou provimento ao agravo regimental inlerposto £Ida Distri-

buidora de Behidas MClzumo l.lda. e por Gilbeno Melzomu. O recurso es~cial

formuladu comra esse adírdão também oào foi admitido (Ih. IR5/188). O, autus

furam remetidus'ao arquivo de~te Tribunal no dia 15 ue maiu p. paS~adll (fI\. 190).

Todavia. anles dc ser ~preciauo o pedido dI' ueHJlução. são oecessários alguns

esclareciOll'nltls, pois, à primeira vista. tal pcJido es[á sendo furmulado apenas por

um dus aUlores ua ação.

Du u(]',,'Uml'lltu de fls, 02110, verilka.se, com efeito, que na petição inicial figuram.

1 Dis'jsàn Chd

Sel!:ondo Grupo Câmaras Chei,

Emitido em; 26/07/20112

Ilelaçi'iu No, 2002.02169 de I'ohlicaçün (t\nalftica)

Processo

0152623-8

í:"i'DlCE m: I'UBI.ICAÇÃO

Ordem

001

Advogauo

Sanlino Ruchinski

I Dh'isào Cíu.l

Se~undn Grupo Câmaras Chtis

F:mitido em: 26/07120112

Rl:laçi'io Nu. 2002,02176 de Publicação (AnlllílicaJ

Despachus Presidente

()()1.0152623-8 Ação Re,choria (Gr)

Protocolo: 20()()/13621. Comarca: FOl do Iguaçu. Vara: 2a Vara Ci\'el. Ação

Originári~: 9600000895 E~ecução de' Tílu~o EXlrajudicial. Autor; Distribuidora

de Bebidas ML'LlOmo LIda. Au[ur: Gilheno Meuomo, Adv.; Sanlino Ruchinski.

Rcu; Banco Amt.'rica do Sul S/a. Órgão Julgadur: Segundo Grupo Câmaras Cí~i~

Relator; Juiz Cristu Pereira. Revisor: Juiz Mende~ Silva, Despacho:

Vislos,

Trata-se de pr.."tlido de •.kvnluçàn de ul'pósito (artigo .l-88. 11, do CPC) fonnulado por

Di,trihuidor~ ue Behidas Mel-lomo Ltd~., Gillx"no ~kuom(l e Valdir Mel1.omo.

A p<"[içào inici~l do~ autures foi indeferiu •• liminarrnellle. eom fulcro no artigo 490,

inciso I. do Código UI' Processo Civil. (" clL", in\"lJ<;am precedente UO Superior

Tribuna) de Justiça 00 sentido de que. se por ul'cisào do relator, a ação é juJ-

g'ada e:o;tillla sem apreciação do mérito, o depósito nào se cunverle em muha

no pólo ativo. a Distrihuidora de- Behida<; Melzomo Lida. e a pessoa ffsica de

Gilberto Mel1.omo (fls. 02).

O termo dl' fls, 61. registra. por sua vel, como autora. apenas a pe,soa jurídica,

O agravo regimental, no entantu, fui intcrpo,to por Distribuidora de Bebidas

Mellomo LIda ... Gilberto Meuomu e Valdir ~lclLOmu lOs. 103), senull que dos

autos nãu consta procuração oUlorgada por este último.

Por isso, determino à ora requerenle que esclareça quem são efetivamente os auto--

res da açã(J rescisÍlria, e emende o rcquerimcmo ue Ih, 1911192, para que rodos os

que integraram o pólu alivo postulem a devolução,

Ap(\s, faça-se nova \:onc1usão,

Curitiba. 24 de julho de 2002.

JUIZ CLAYTON CAMARGO

Pre,iuenle
Processo

0152623-1l

ÍNDICE 1)1': l'U1H.lCAÇÃO

Ordem

001

Advogado

Santino Ruehinsld

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

Quadro de Senidores d~ Secretaria ul'stc Tribunal, a usufruir 29 (vinte c

nove-) dias restantes de frrias alusivas ao e~erdeio de 2002, suspensas peb

Ordem ue Serviço n" 6612002. a partir de 24 e julho de 2002,

Curiliba, 23 de julho de 2002.

Gisidi Perpétua Machado Brl!tto

Secretária

Dejlllrlamenll! Administratil-o

Dt'Spacho do I'rt'Sidenle

Dala: 16107f02 - Protoeolo; 72.46112002 - IfTlCressado: Ajair Freitas

Weber - Assunto: Licença Especial. 1- De acoruo com o parecer, lavre-se

Portaria rt:tifkando a Ordem ue Serviço n° 253/95, p~ra que o qllinqüénio

nela constante (20 de junho de- 1989 a 19 de junho ue 1994) seja alterado

para 02 de junho UI' 1997 a OI de junho ue 20l12. 11- Indefiro o pedido ue

concessão uc licença especial. por não ler completado o servidor o respectivll

período qüinqüenal aquisitivo, conforme exige o artigo 247. parágrafo único

da Lei n° 6,174170 (E~latulo dos Fundonários Públicos do Estado do

Paraná), 11[- Cientifique-se e. oporTunamente, arquive-se.

Deparlllmenlo Administratil'u

Despacho do Presidente

Dau: 17/06/02 - Protocolo: 57.745/2002 Interessado: Dr. Luil Lopes _

Assumo; Solicitação de serviuor do TJ à dispo.~ição deste Tribunal. [ _ De

acordo eom o parecer de folhas 10. não há como atender o peuido do Juil Luiz

Lopes de alrihuição UI'. gratificação à servidora Ana Lúcia de Castro Marlins

Farias, 11 .- Oficie-se e. oportunamente. anluíve-se,

Deparlumentl! ,\dminlstrath-o

Ucspacho do I'rt'sidl'nll'

Data: 26/0ól02 - Protoeolo: 61.21012002 - Interessado; Jaime Lauro

Garcia- As,unto: Gratificação - TIDE" I - Dl' acordo com o parecer relro. e

tenuo em visla a començão dl' despesas deste Tribunal, cientifique-se u

postulante da impossibilidade de se-r atrihuído ao serviuor Jaime Lauro

Garda a };ratifkação cllrrespondenle ao TIDE, no percentual de 100%. 11 _

após. arquive-se.
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- t. dcn~ ser l!c"úlvido ao autor.
(h autos Se' cll<-onlravam no arquivo deste Trihunal desde n dia 21 de maio de
2nOI.

O pedidu merece Kolhir1ll."nlo. c<lhcnuo ainda Icmhrar, li rcspt'ilO do lema. o
<luc Jl'ixou asscllladll 11 Supremo Tr;hullal Federal. l."ffisessão plt-nftria. no
julgamcnw da Ação Rescisória n~ 1.1 SIJ-'1-SI' (Re\l. dos Trihunais n° 596,

pág, H.l}.

,\me n exposto, deFiro o pedido formulado p •.•lus rcqut'renlcs. <lulOrilando 11

levantamento do dcpósiw rcgi'lr:llJo no termo Jc ns. 61 dos nulOS.

EXP"'Ç(I-'" alvará.
Publiqul'-se.
Curitiha. 26 ,k julho lI.' 2002.
JU IZ CLAYT01': CAM ,\RGO

Presílknle

26- H

21-(;

2~-C
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EDIT."), llE CONCURSO I'ÚltLlCO W U(jf2U02, I'ARA O

PROVIMENTO UE CARGOS IH: \IOTORISTA A-~. UO QllAURO
IH: SI<:RVIDORF.S 1),\ SECRETARIA IH) TRIBUNAL DI': ,\LÇAUA
no ESTADO DO "ARAN,-\,

Dc ordem do Excclentíssimo Senhor Juil ,\IRVA1.DO NATAl. STEL\ ALVF.S,
Presidcnte da Comissão de Cl.lnCUrsos. no~ tcrmos do c(Jntido no Edital n° 021

2002, TORl"O I'ÚIU.lCO l' "j!abaritú oficiar'. referenle à prm'a preamhular
reali/ada no dill l-l-f01120U2.

Despachos Presidcnte
004. 1l207X75-9 Haocas Corpus

Prot(Jculo: 2(1)2/97453. Mat6ria: Criminal, Comarca: Curitiba. Vara: Central de
Inqucritos. A~'ã() Originária: 2U1l20{1060597 Inqucrilll Policial. Autos COffipJc-
mentare,: 2002UOOI!\065 Comunicaçiil' de Prisào em Flagrantc. Autos Comple-
mentares: 20(l2IK)()UI712 Pedido de liherdadc PW\'is(\ria. Impetrante: Bel. Ari-
Ilt'rt João Ranl\ow. Paciente: Gerson B•.•nto da Silva Réu Pre~ll. Adv.; Ari1:>cnJoào
Rannow. Impetmdo: Juiz dc Direito da Cenlral de In4uéritos d;1 Comarca de Curi-
liha. Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal. Relator: Juiz Rafael Au~usto
Cassetari. Rt'lator Convucado: JUil Convocado Laerte~ Ferrcira Gomes. Despa.
cho:

I.Cuidam os autos de haoeas corpus. com r<'dido de liminar. impetrado pelo advll-
gado Arihcrt João Rannow em ravor de Gerson Bento da Silva. figurando como
autoridade coalnra n MM, Juil de Dirt'ilo da Cenlml de ll\'~ué'ritl's da Comarca iJe
Curitiha

2.Narra o impetrante. em sínte>C. qut' o paciente e Olltfl.lindivíduo entraram em uma
residência e dela suhtraíram alguns ohjt'tos, Logo após a prática criminosa, foram
prcsos, e denunciados pelo crime de furto qualifi~'ado. Requerida lih.:rd.lde pft)vi~
sória. foi negada pela autoridade indi~ada como co:rwra. Entcnde () impetrante,
porém, que o pa~icnte apresenta condiçlles de rcsponder solto à al'usaçào que lhe
é feita.

3.Às Ih. ó3fó6. cstá a nípia da decisào judicial que indeferiu u pedido dL' Iiherdade
pwvisória ao paciente. Dela, cxtrai.~e o >eguinte trccho:
'Trata-se de indiciado portador de maus ant<"Cedemes, lima vez que, segundo cer-
!incado nos autos. registra outro apenamento delinqucncial contra o patrimônio

o que vem a confimmr que" trata de pessoa de uma personalidadc voltada ao ~'rime.
já que seus apontamentos demonslram claramente que" dclito ora noti('iado não
é apclla~ um fato isolado cm sua vida. Trata-se dc verdadeira garantia da ordem
púhlíca violada n:! espécie cujas condutas criminosas ,êm ser rl'Íterando
Suhsistc ainda o reecio de que, uma vel enl Iioerdade, \'Cnha a deixar o distrito da
culpa j:í que não dClllonstrou convinccntcmcnte vínculo residencial e profissio-
nal. o que torlla de igual mudo, inaplicável o parágrafo unico do artigo .lIa como
pleito sucessi",o, tornando-se conveniente e neeess.íria para a inslrução criminal
a manutenção da custódia cautelar du l1agrado." (fls. 64).

~.C(lm(l visto, o doutor Jui;r. eslá sendo cauteloso ao mantcr a prisãu d" paciellte.
que ostenta antecedentes criminais. Tal circunstância fal presumir a po~sihilidade
de reiteração da conduta criminosa C,ISOseja eolocado Cln Iit'oerdade.

Presentc, portanto, pelo menos um dos requisitos pam a preventi"':! * prisiio para
garantir a ordem plíhlica * a concessão. agora. da lioerdade prnvis6ria resta invi-
:!hilizada. pois não sc configura situaç:ío de manifc,ta ilegalidade na manutcn~'ã\J
do paciente na prisão. Indeliw a liminar pleiteada.
5.Solicitem-se informações.

fI.Após. dê-se vista dos aulos à douta Prol'urad\lri;r Geral 11("Justiça.
Curitiba, 25 de julho de 2002.
CLAYTON CAM,\RGO
Juiz Presidente

COMISSÃO INTERNA DE CONCURSOS
E PROMOÇÕES

Curitiba, 25 de julho de 2002.
JUIZ AI RVAU)O STELA ALVES SCm:U.LA DE I.,\RA !\IARÇAL

Presideme da Comissão Sl.-'Çretária

vislumorando-sc a ocorrência dos três fundamento~ legais. quais sejam. para asse-
gurar ;1 aplicação da lei penal. cis que us representados evadiram-se, apcna, logran-
do-se prendL'r WANDERLEY ALVES. de mlxIo qu.: o polkial militar LUIZ 1\lAIR
CARVALHO permanecc foragido: <:onvenii:n~'ia da inslrução criminal. porquanto
a quadrilha ê intq:rada por policiais militan's. que f'l.xIern vlllcr-~e da função para
ocultar provas e intimidar tesIClIlunhas: e finalmente, por garantia da ordcm públi-
ca, em vista d;! gravidade do delito s<'r praticado por quem justamentc dcwria
primar pela paz social, colocando cm dcsa~s(\ssego a l"omunidade, hem como a
lihc"rdade dos indiciados pode servir de estímulo a nova prática crimino,,!, urgin-
do coihir tais ahusos."

Ora, se a autoridade indicada como coatora mustra quais os elementos de corlVic-
çiio quc a l<"\'ar.lma vislumhrar a nccessidade da prisãu do paciente. fundamentando

a decisão com a demon~tra~'ão da presença dos pressupostos para a drcretaçiio da
eU~I6dia cautelar, não sc cunfigura situação dc manifesta ilegalidade quc autorize
d•.•dsào imediata. razão purque, indefiro a liminar pleiteada.
4.D~-,c vista dus autos à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiha, 25 de julho dc 2002.

CLAYTON CAMARGO
Juiz Prcsidente

,\ Comissão dc Concurso~. por oeasião da puhlicação deste ~aoarito oficial.
COllslall.JUum erro na questão na 3U. a qual foi devidamente altcrada.

Outros>im, cumunica que os rccur,os interpostos foram todos dL'vidamente
analisados.

Triounal de AI~'ada do Estado dn Paraná. Secrctaria de ConcursllS,

Processo
02011144-4
0207S15-lJ

U2071511-3
0207844-4
02071'174-2

Processo
0207111-0

tNIHCE m: PUHUCAÇÃO

Ordem
002

00;

001

002
OOJ

íNIHO: UE l)lJIUJCAÇ,\()

Ordem
nO I

Advogado
Lili<ln Rute Cotrim De Snu;r.a
Aribert h,ãll Rannow
Helena Rosa Tondinel1i
Jalmn Soares
Mariana Turra

Dhisiío Criminal
Primeira Câmara CrimiJHlI
Emitidu em; 26/07120112
Relação Nu, 2002.U217S de I'uhlil'a~'ão (Analítica)

Advogado
Roherto Mallar

Dhisão Criminal
Sc~unda Câmara Criminal
Emitido ('-m: 2610112UU2

Rrlaçiiu No, 2002,02112 de I'ublil'açiin (Analítica)

Despachos Prcsiderlle
UUI. 02071511-3 Habeas Corpus
Prutncnlo: 2002195019. Matéria: Criminal. Comarca: Londrina. Vara: .'la Vara Cri-
min;ll. Ação Originária: 2oo2(}()()()0200 Halleas Corpus. Impetrante: Bel. Helena
Rosa Tnndint'lIi. Paciente: ,\na de Andrade Silva Réu Preso. Adv.: Helena Rosa
Tondinelli. Impetrado: Juiz de Direito da Quinta Vara Criminal da Comarca dc Lon-
iJrina. Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal. Rel.llOr: Juiz Rafael Augusto
Cass~tari. Rclatm Convocado: Júil Convocado Laertc, I-'erreira Gomes. Despaehl':
I.As informaçô •.•s solicitadas estJio nos autos (fls. ~2). O doutor Juiz conrirma a
prisão da paeil.nte pelo crime de tráfico ilícito ae ell1l1rpccentes, ocorrida no dia 6
desle mê~, ate~ta a validade dl' nagrante, e dil que aguarda a conclusào do inqué-
rito policial.
2.Primciramente, eumpre registrar que est3 ullrapassadu em poucos dias II prazo

quin/cnal previstl' para a eonclusão do inquérito pl'lícial no easl' dc indiciado
pre,o (Lei nU IOAOlJf02, art. 29), E como há a possihilidade de duplicação desse
prMl' pelo juiz, de acunlu L"1Jmo parágrafo único do dispo~itivl' legal citado. o atra.so
reclamadl' .ainda não pode ser cunsidaado como fator de constrangimento ilegal.
No tocante ao Jlagrall\e, não aparenta civa de irregularidade, pois, comu é sabido,
a situação de Ilagrâneia autori/a a husca domiciliar sem mandado judici"l. Claro
e~tá que a autl'ridade pulicial, para realiJar essa diligência. deve cunlar com ele-
mell\Os infl'rmativos seguros quc façam crer estar presente hipótese que autllriza a
~ua atuação. Tal avaliação. contudo, não pode <;crfcita no momento da apreciação
d:! liminar, poi, exige exame mais de!Ídn dl's aulUS.
Por ultimo, diga-~e quc l! evidente que a tc~c de negativa de autoria será melhur
esclarccida no decorrer da instruçào criminal.
Não configurada situação de manifesta ilegalidade na prisão da paciente, dene~u
a liminar.
".Abra-se vista dos autos à Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiha. 25 dc julho de 2002.
CLAYTON CAMARGO
Juiz Presidente
Hallcas Corpus n° ,., • ns. 2
Despachus Presidente
002, 0207R44-4 Haheas Corpus

Protuculo: 2002196510. Matéria: Criminal. Cumarca: Paranacily, Vara: Vara única:
Comarca: Pa~lnacity, Vara: Vara Criminal. Ação Originária: 200200000UOll Açao
Penal. Autos Complementares: 20020000(J040 Pedido de liherdade PruvislÍria
Autm Complemenlares: 200200000033 lnquerito Policial. Impetrante: Bel. li-
lian RUle COTrimdc Souza. Impetrantc: Bel. Jallno Soares. Paciente: Valdcir Gareia
Réu Preso. Ad,'.: Lilian Rute Cotrim de Sou/a. Adv.: Jalrno Suares, Impetrado: Juiz

de Direitu da Comarca de Paranadty. Órgão Julgadur: Sq~unda Câmara Criminal.
Relator: Juiz Luil Zarpelon. Despacho:

1.0 pre'<ente haheas corpus nãu veio com pcdido de liminar, mas rcvela neee~sários
mclhurl"s L"sdarccimcntos a respeito do ;]Jcgado na inicial,

2.Solicil<'nHe infomlaçÕCS. A chcfia da Divisãl' Criminal desta Cl'rt~. está autori-
lada a assinar o' ofício.
.l,'\p6s, abra-se vista dos aUlUS à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba. 25 de julho de 20D2,
CLAYTON C,\MARGO
Juil- Presidente

IlABEAS CORPUS W 207844-~

DIÁR IO DA JUSTiÇA

Despachos Presidente
001. 0207111.0 Haoeas Corpus
Prll\ocolo: 2002/94975. Matéria: Criminal. Comarca: Prillll'iw dc Maio. Vara:
Vara unica. Comarca: Primciro dc \laio. Vara: V:lra Criminal. Ação Originária:
200200000010 ,\ç5o I'cnal. ,\U!(lS Complementares: 2002000nOOI!\ Illquerito
Policial. Impetrante: Bel Rohcrto Mattar, P:lcicntc: Jurandir de Souza QucirOl
Réu Preso. Adv.: Ro1:>cnl'Mattar. Impetrado: Jui/. de Direitu da Comar<:a dc Pri-
meiro de Maio. Órgão Julgador: Primeira Cãmara Criminal. Relator: Juiz WaMo-
mim Namur. De~pachlJ:
1.As informaçõcs solicit:ldas estão nos autos (t1s. (461141). A doutora Juíza no-
ticia que, cncerrada a in~truçào crimin;J1. "foi determinada alX'rtura de vista às par-
t•.•s para aprC'l"ntaç:ío de alegaçõcs finais",
2.Imkfim a liminar, {lUis,estando o prueesso na fa>c dl' art. 499 dl' CPP, ;] ale~açãu
de excc~so de pralo cne(lntra-~e superada.

3.Dc-se vista uos autos à douta Procuradoria GL"ral de Justiça.
Curitiha, 25 de julho d<' 2U02.
CLAYTON CAMARGO
Juiz Prrsidente
Hallt'as Curpus n~ ,.. - ns. 2

DIVISÃO DE PROCESSO CRIME

Dcspachos 1'resid •.•nte
U03. 0207!\74-2 Hahcas Corpus

Pf\lwrolo: 2002197460. Matéria: Criminal. Comar<:a: Campo Largo, V;lra:
Vllra línica. Comarca: Campu Largo. Vara: Vara Criminal. Açãl' Originária:
2002000U04(}'} Inquerito Policial. Impetrante: Bel. Mariana Turra l'aciL'n-

le: Luil J\.lair Carvalho. Adv.: Mariana Turra, Impetrado: Juiz de DíreilO d"
Cumarca de Campo Largo. Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal. Rela-
tur: Juiz Ronald Juarez Ml'ro. Despacho:

I.Cuidam os autus de hahea~ corpus, com pedido de liminar. impetwdo pt'la advo-

gada Mariana Turra L"mravor de Luiz Mair Caf\'"lho, figur:mdo como autorid:lde
t'l'atora a MMa. Juíza dc Direito da Vara Criminal d" Cumarca de Campo L1rgo.
2.N.uTa a impetranTe, em síntese. que o paciente, indiciad0 pela prática das illfra~'üoC,
previstas nos anigos 151 e 211Xdo C6digo Pcnal. te\'e sua pri~ilo prevellliva decrc-

t:lda cm 221U1f02. Alega q\l<"tal dL'Çis.ãndeve ser rcfomlada por carecer de fundamen-
façâo. Dil tamoêlll que inexistem nos autos indídos suricientes da autoria atribuída
ao paciL'ntc. Requt'r. afinal. a revogação da decisão que decrelnu a pri<>:ioprevcntiva.
".COlllO vislO. h.1 insurgência cunlnl o decreto de prisão prevemiva, que c~tá assim
fundamentadu tns. 10fll):

"Comprovada a materialidade e indícios dc alltori:l lpressupostus), a decretação da
prisão pre,-entiva dcpende da exi~têllcia dc pell' menos um de seus fundamentos.

Proccssu
02077(0,2-7

0207762-7
0207762-7
0207762-7

Proce,so

0207976-1
0207916-1

0207916-1

0207916-1

nOI

001
001
flOI

ÍNUlCE IJF. PUULlCAÇ,\O

Ordem

íNDIO: DF. PllUUCAÇ.<\O

Ordcm
001

001

aOI

001

1 llhisllo Chel

SC~llnda Cümura Chel
Emitidu l'm : lM07/2{)ij2

Relação No. 2002.02168 de Puhliração (Analítical

I Hhisiiu Cínl
nérima üimara Chel

Emitidu l.'m: 26/07/21102
Rl.'laçiiu :"In. 241112.02171 de I)ublkaçiio (Anlllftinl'

AdnJgado

Antonio ,"1. Goncalves Soares
Aparecido Alves De Araujo
1>urvanir Onil- Junior
raoio De Oli\'círa D'alecio

Advogado

Jaqucline Angela ~l. Guerios
Luir Ceschin
Luil Gustavu Marinoni

SU/el Cristiane K. Ham;llllotu

Ikspaehos Presidente
UOI. 01077ó2-7 Agravo de Instrumento

Ptl'llIcolo: 2oo2N6~64. Mm<'ria: Execução. Comarca: Ubimtã. Vara: Vara Civel.
A',ão Originária: 9(,OUOlKJ235Execução de Título ExtrajudiciaL Agravante: Es-
p(\lio (k Massaharu Furukawa. Agravante: Kasue Furukawa. Adv.: Aparecido

,\Iw, de Araujo. ,\dv.: Antonio M. Gonealves Soares. Agravado: Coop<'rativa

Agrnpt"l.:uária Uniãu LIda. Adv.: raoio de 01ivdm D'aleci". Adv.: Dun'anir Ortiz
Junior. Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível. Rebuor: Juil Fernando Vidal de

Oli\'eira. Despacho:
Vistos.

Trata-sc de agravo, por inslrumento, intcrpmto pelo ESPÓLIO DE MASSAHA-

RU FURUKAWA c KASUE FURUKAWA. quc sc insurgcm contra a dccisão de
ns. 18. proferida na execução dc título extrajudicial que Ih" move a C JOPERA-
TIVA AGROPECUÁRIA UNIÃO LTDA.

Examinando-se. purfm, as peças trasladadas, "crifiL"a-sc que nenhuma dclas
cslá d •.•vidamenlc autenlicada. e a jurisprudência dcste Trihunal de Alçada

cl'nsidera indispensável a ;tUtenticação das peças ohrigatl'lfias (arli~o 525.
J. do ClÍdigtl de Processo Civil). e tamhêm daquelas qu<:, m<:~mo se enqua-
drando na hiplÍtcse no inciso li, da referida nnrm1l, sejam relevantes à

d~"vida elucidação da ctlntnHérsia.
A respcit<J, sejam transcritos estes recentes julgados:

"AGRAVO REGJ\lENTAL. ,\GRAVO DE INSTRUf'o,lENTO. AUStNCIA DE

AUTENTICAÇÃO DAS CÓPIAS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMEN-
TAL DESPROVIDO.

Nega-se sl'guimcnto a Agravo de Instrumcnto instruído cum peças não au-
temicadas. Inteligencia do art. 525, I dn CPC, comoinado cum o art. 3~4, do
mesmo Codcx" (ac. n~ 13.277, 6' Câm. Cível. ~.u., j. em 25/03./20U2, DI de 261

0412002 ).
"AGR,WO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS

JUNTADAS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ÔNUS DO RECORRENTE.

DEClSAo MA:--JTlD.t\. JURISPRUDÊNCIA PAcíFICA DESTA CÃMARA
EXIGINDO ,\ AUTENTIC,\ÇÃO.
Agravo impro~-ido~ (ac. n~ 15.129,4' Cãm. Cível. V.U., DJ d •.•22102/20(2).

"AUTENTICAÇ,<\O DA PEÇA OBRIGATÓRIA. DECISÃO DO RELATOR

QUE NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTI-
GO 551, li l~ DO CPC. EXIGEr.:CIA IMPERATIVA DA LEI. REGULARI-

ZAÇÃO ÓA REPRESENTAÇÃO. INAD\llSSlBILlDADE, LEI 10.3521
2001. INAPLlCAB1LlDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

A autentica"'ào da peça llhrigat6ria é imprL'sdndível e deve ser reputada. e con'<e-
guinte. in,'xislenk'.
A Lei 10352/2001 é inaplicável. na <:spêcie. vel- que a decisão atacada é anteril'r
a vigênda da referida Id: ademais. 'in casu', a advogada não declarou a ç6pia do

documcnto norigat6rio, soo sua respollS<lhilidade pessoal (art. 5--W,~ 1°, do CPC)"
(a•.•.n~ 15.626. 4' eãm, Cíve1. v.u .. j. em ()~10512002. DJ de 241115120(2).

Existe. portanto, ncstes autus, m;mif"ta irrcgularidade fonnal qUL' imped •.•u cunhe-
cimcllto do recurso.

AntL' o exposto. e com fundalllt'nto no artigo 521. inciso I. do (\'íl.ligo de ProCL"S,O
Civil. negu se~uimentu. liminarmenlc, ao preselltc agravo,
Puolique-se.

Curitiha. 2.• dL"julho dL' 2002.

JUIl CLAYTON CAMARGO
Presidente

Despachos I'residcnle
(0). 020797ó-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: .2002197ó22. ."Iatéria: SUl1\;lrio. Comaré'a: Curitio:]. Vara: I Xa Vara

Chel Ação Originária: 20(lIOOoo0306 IlldL'ni/a~-ão, Agravanle: Tom<l.Enge-
nharia e Transportes !.tda. Adv.: Jaqueline AngcJa Miranda Guerio,. Adv.:

SUICI Cristiane KuiaJanska, f1amamolo. Agravado: :"IiCll.ia P('rt'ira Corrêa
Al1ravado: Fernando Pereira Cl'rrêa, ,\gravado: Henriqu(' Pereira Corrêa, ,\dv.:

L~ir Ceschin, A,h',: Luil Gustavo Marlnnni. Órgão Julgador: Décima Câmara
C(vel. Relator: Juil Lauri Cactano da Silva. [)e~pachü:
Visto~.

A decisão impugnada foi pwkrida em causa (fls. 13~) que não tem eurso na'
féria' furenses, c lliÍ(J .::xi,,, matéria urg('nte a justificar o imcdiato pronunci-

amento desta Prcsidência. nd forma do que determinam o, artigos !lH, da Lei
Complementar n" 35179, e 24. XXV. do RI-TA.

Ante o exposto. sejam os autos devolvidos à Di~isão Cí,'el e, dccorridas as
fl!ri;ls forenscs. remetid", ao ilustre Juiz relator.

--- Puolique-se.
. Curitiba, 25 dc julho dc 2002.

JUIZ CLAYTON CAMARGO

Presidente
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URAÍ

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

- JtJlZ DE IlIR •.:nO: DR, ROBERTO LUIZ SANTOS NEGRÃa

Relaçãu n- 21/2UHZ

04 - PROCESSO CRIME W (W2J2002 - Rru; MARCOS ALVES - Pra/o d~ In

dias para ap1"t"st'nt,lç50das A1cgaçÕl.'s Finais. nos termos do art. 500 do CPP .. Adv.
; Dra. Rose Mary Grahl;

AVISO 1I/2110Z

PROMOÇÃO DE ARQUlV"~lENTO DE PROCEDI.

l\.lENTO ADMINISTRATIVO JNSTAURADO PARA

APURAR IRREGULARIDADES EM PROCEDJMENTO

LlCITATÓRIO REAJ.lZADO PELA PREFEITURA

MUNICIPAL DE sAo MIGUEL DO IGUAÇU,

CONSISTENTE NA PUBLICIDADE DE CONTRATAÇÃO

DE EMPRESAS TERCElRIZADAS ATRAVÉS DE

CERTAME ANULADO JUDICIALMENTE.

OBJETO:

INTERESSADO: Luís AMILTON OLIVEIRA DA COSTA

I'RO~OÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDI-

MENTO ADMINISTRATIVO INSTAURADO PARA

APURAR A PRÁTICA, EM TESE. DE CRJME DE

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA PEL,\ SENHORA

MUNIRA PELUSO:'"PREFEITA DO MUNICíPIO DE

ANTONINA. CONSISTENTE NA AUSf:NCIA DE

PUBLICIDADE DE ATOS OFICIAIS E CONTRATAÇÃO

JRREGULAR DE PRESTADOR DE SERViÇO.. ,

OBJETO:

Curitiha. 24 de julhu UI' 20{)2.

a concessão do prazo de 15 (quinze) dia., aos interessados em evenlUal revisão pejo

E. COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA da prumoção de arquivamento

de peças de informação protocoladas na Promotoria Especial de Proteção ao

Patrimônio Públicn da Com:m:a de entrância final de CURITIBA - área criminal _ soh

n~ 20{)1.0J 1257-DJ-PGJ, pelo Senhor JOÃO LUIZ DA SILVA. vigia portuário dn

Município de PARANAGUÁ, o "Iual. mediante representação, subscrita cm 04.{)'.}.OL

imputou au Senhor MÁRIO MANOEL DAS DORES ROQUE, Prefeito do referido

Municlpio. a prálica de infração penal de improbidauc administrativa. consistente

na majoração de seus subsrdio~ para a LegisJatura 2001.200-1. mediante edição e

aprmaçàn da Lei Mllllicipal n fi 21 ',12.de 18 de d"zembm de 20IX).

Curitiba. 24 dt: julho de 2OU2.

MARIA TEREZA UILLE GOMES

Procuradora-Geral de Justiça

PROTOCOLO W: 200I.ll07474-DJ/PGJ

TORNA PÚBLICO

a con..:..:ssãodu prazo de 15 (quin/e) dias aos interessJdos em evenlual revisão pelo

E. COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTJÇA lI:1promoçãu de arquivamcnto

de- peças de informação prolocolad,ls na Promotoria Especial dc Proteção ao

Patrimônio PúbJico da Comarca lIe entrância final d..:CURITIBA. área criminaJ _ sob

n° 200J.0J24X5-DJ-I'GJ. pejo Senhur Luis AMILTON OLIVEIR,\ DA COSTA,

Vcreadnr do Município de ANTONINA. o qual. mc'ui<lllle representaçãu. suhs..:rita

em 2R.O'lOJ, itnputuu à SenhurJ MUNIRA PELUSO. Prefeila do referido Município,

a prática de infra.;iin (lI.'nal de improhidade administrativa. consistente na au,ência

de publicidade do demonstrativo financeiro uo FUNDO DE PREVIDi~NClA

MUNICIPAL e na ..:ontralação irregular dc p~st,ld()r de scr.'iço. Senhor CLÁUDIO

YAIlIRO. em lIe~obediência an arf. 48 da Lei Complementar n° 101100 ILei de

Re,[)()nsabilidade Fiscal) c ano 37, 11. da Constituição Federal.

AVISO I0/20nz

INTERESSADO: GEMA KUNZ DA SILVA

TORNA I'únuco

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTiÇA. no exerdcio das atribuiçoes

conferida.s pelu inciso XLIII. do art. 19. da L~i Complemetllar EstaduaJ n" 85, de 27

dc delemhro de 1999.

A PROCURADORA-GER",,,. DE JUSTIÇA. no exercício das atribuiçoes

conferidas pelo inci,o XLIII. do art. 19, da Lei Compkmenlar Estadual n fi 85, de 27
de del-emhro de 1999.

MARIA TEREZA UILLE GOMES

Procuradora-GeraJ de JUsliça

AVISO 1212002

CuritíbJ. 24 de julho de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES

Procuradora-Geral de Justiça

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTiÇA. no exercicio das atribuiçôt:s

conferidas pelo inci,o XLJJI. do ano 1':1.da Lei Complemcntar Estadual n" R'l. de 27

de dC/-cmbro de 1999.

PROTOCOLO N"; 20()1.0 12-1SS-DJlPGJ

TORNA PÚBLICO

a c{lnccssào do pralu d..: JS (quinl-e) dias aos interessados em cvcntual rcvi,;i(l pelo

E. COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA da promlllião de arquivamento

de peçJS de informação protocolJdas na Promoloria EspeciaJ de Proteção ao

Patrimônio Púhlico da Coman:a de t:ntr.incia final de CURITIBA _ área crimin<ll _ sob

. n° 200J.007-174-DJ.PGJ. peJa Senhora GEMA KUNS DA SILVA. Munícipe de

SÃO MJGUEL DO IGUAÇU. a qual. mediante AÇÃO POPULAR ajuinlda em

J5.11.9Y. imputuu aos Senhores ARMANDO LUIZ POUTA (Prefeilo MunicipaJ

de São Miguel do Iguaçu), FRANCO SERENI. CARLOS BASSETO. VALNEI

pERONDI c AGNALDO MASSON (Membro, da Comissão de Licilaçào). e :\s

Pe"oa, Juridica, UI' Direito Privado UNIÃO DE COOPERADOS EM PRESTAÇÃO

DE SERViÇOS EM GERAL DO BRASIL-UNICOOB, INST,\!.ADORA MIL

LUZES LTDA. ARCELlNO Z. PUTON - ME, NEIDE L. BATISTA ILUMINAÇÃO

- ME e VANDERLEI DESTEFANI - ME, a prática de irregularidades cm pruc~sSlJ

licilatório, consistente na publicidade. por meio do Etlit,ll n" 010f97, de contmtação

de cmprcsa prestadora de serviço de len:eiri/,al,"ão de mão-de-ohrJ para as funções dc

Juxiliares. vigias, motoristas. operadofCs e professores, alrJvés ue cenamc objetu de

"preciação judicial na Alião de Anulação d..: Procedimento Licitat6rio n" OZ8/9R.

AVISO U9I2002

I'ROMOÇAo DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO PO-

LICIAL OBJETIVANDO AI'URAR A PRÁTJCA. EM TESE.

DE CRIME DE IMPROBIDADE AD1>lJNISTRATIVA PELO

SENHOR JOÃO ORESTES FENKER, PREFEITO DO MU-

NiCíPIO DE GUAMIRANG ..•••.CONSISTENTE NA VIOL ..•••-

çAo DO ART. 55, XIV. DA LEI ORuANICA MUNICIPAL.

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMEN-

TO ADMINISTRAT1VO INSTAURADO PARA APURAR A

PRÁTICA. EM TESE. DE CRIME DE IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA PELO SENHOR MÁRIO \1ANOEL

DAS DORES ROQUE, PREFEITO DO MUNlclPIO DE

I'ARANAGUÁ. CONSISTENTE NA MAJORAÇÃO DE

SEUS SUBsíDIOS PARA A LEGISLATURA 2001.2004.

OBJETO:

TORNA PÚBLICO

MARIA TEREZA UILLE GOMES

Procuradora.G'cral de Justiça

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTiÇA. 110 exercfcio das atribuil,"oes

conferidas pelo indso XUU. du ano 1',1.da Lei Complementar ESladuaJ n° 85, de 27

de del-emhw de 1999.

Curitiba. 24 de julho dI."2002.

INTERESSADO: PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO - fYTB

PROTOCOLO W: 2002.004396-DJlPGJ

a concessão du prato de' 15 (quinle) dias aos interc~sados em evcnlUal revisão

pejo E. COLÉGJO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA da promoção de

JrquiV(lmenlO de peças U..: informação protocoladas na Pror~uturia E~pecial d..:

PnHe~'ão ao Patrimônio Pt.íblico da Comarca ue entrância finaJ de CURITIBA _ área

criminal - sob n" 20(l1.004.l96-DJ-pGJ. pt:lus Senhor.-s RUY MACHADO DO

NASCIMENTO. JORGE ANTONELI e OLlCIR JOSÉ MOL.ETA. Vereadores du

Munidpin de GUAMIRANGA. os quais, mediante reprcsentação, ,ubscrita em

1°.03.01. imputarJm ao Senhor JOÃO ORESTES FENKER. Prefeito do rcferido

Municipio. a prática de infração penaJ de improhidnde adminislfJliva. consistcntc'

no encaminhamento do pJano dc governo à Cilmara MunicipaJ por o..:asião da

abcrlura da S..:ssão Sol~ne Legislmiva no exercício 200J em desobcdiência au

disposto no ano 55. XIV. da Lei Orgãnica Municipal.

~!

!\-I1~ISTtRIO I'ÚIH.lCO DO F:STADO DO I'ARAS,\.

I'ROCliRAnORIA.GERAL UE .IUSnçA

GABINETE DA PROCURADORA.GERAI. UE JUSTIÇA

I 1- PROCESSO CRIME W 7OJ200J RÉU; JOSÉ DE SOUZA I'ED'W

intimação do Defensor, de que foi designado 11 dia OJ de outubro d..: 2002. às 15;00

horas. perante o Juízo da Comarca de' Ural-Pr., a audiência de inquirição das

testemunhas de a":usJção . Dr. Geraldu dos Snntos da Silva - Advugado.

MINISTÉRIO PÚBLICO

07- PROCESSO CRIME N° 96120UI - réu SEBASTIÃO ANTONIO PEREIRA

- intimação du Defensur. de que foi designallo o dia 29 de nulubro de 2002. às

I.'UXJ huras. perante u Juizo ua CUll1arc,1de Urní-Pr .• a audiência de inquirição das

!est~'munhas de acusação. - Dr . Ivan Rogériu da Silva- Advogado.

011. PROCESSO CRIME W sn/2unl - RÉUS: LUIZ FERREIRA. JACINTO

RODRIGUES VIEIRA E DEVANIR ALVES - intimaçãu do Defensor. U..:que foi

dcsignallu o dia 16 de outuhro de 2002. às 13:30 horas. pt'rante u Jufl-O da CumarCJ

de Ural-Pr .. a audiência ut: inquiri~'ão das lestemunhas de ddesa, Dr. Gt:raldo dos
Sanw, da Silva. Advogado

- intimação do defensor. de "Iue foi d..:signadu o dia 29 d..: outubro de 20()2, às J3:30

horas, pcrante- o Juflll da Comarca de Urai.Pr .• a audiência de inquiri~'ão das
lesll."munhas de acusaçãu - dr. Jvan Rogério da Silva- Advogadu

06- PROCESSO CRIME W 80/2001 • réu; HÉI.lO DOS SANTOS _ intimação

do D..:fensor. de que foi uesignado o dia 16 de outubro de 2002, às J4:{)0 horas.

peranle o Juíl-O da COtn,lrca de Uraf-Pr .. a audiência de imluirição das lestemunhas
de acusação - Dr. R~'nato Crut de Oliveira - Advogadu .

14 - PROCESSO CRJME N° S4/:!O{}0- réus; ~lARCELO ANGELO BALDO,

DAVI ANDRADE, RUBENS MARCOS DOS SANTOS, CLEBER FERNAN-

DES MARTINS E P,\ULO FERREIRA - i'ntimação do Dr. Alccu Jo~é Berm..:jo _ .

para "Iue dentro do pralO legal se manifcste na fase dn artigo 499 do C.P.P. _ Dr.
Alct:u José Bermejo -Ad\'ogado.

12- PROCESSO CRIME N fi 2012002 - réu FÁBIO JUNIOR DIAS DA SILVA

intimaçãu da Defensora. de quc foi designauu u dia .lO lIe oll1uhro de 2002, às

15:00 hnrns, perante o Juíl-O da Comarca de Uraí-Pr., J Jlldiência de inquirição das

teslemunhas de acusação - Df' Maria Rosa sa1crno _ Advogada.

09- PROCESSO CRIME W 09120110:- réu ATAIDE MIGUEL DOS SANTOS

- intimaçiio do Defcnsor. de qu..: foi designado o dia 29 de outubro UI' 2{102 , às

J5:]0 horas. perantl." u juíw da Comarca de Uraí-Pr .. a audiência de inquirição das

le'stemunhas de acus<lção - Dr. Geraldo dos Santos da SiJva - Advogado.

J 3- PROCESSO CRIME N° 8012000 - réus MARCELO ALVES. MARCOS
ALVES. VALDECIR LUIZ E EDSON PEREIR,\ DOS SANTOS _ inlimação dos

Dcfensores. de lluer foi designado o dia 23 de outuhro de 2002. à~ J5;30 horas.

perante o Juiw da Comarca de Urai-Pr .• a audiência de inquirição da te~tclllUnha

de acusação - [)rs Fernandu Navarro Vince, Maria Rosa Salernu e AslrogiJdo
Ribciro dJ SiJva - Advogado .

10- PROCESSO CRIME N° 3.V20(JJ - RÉU; ADAIR JOSÉ DE PAULA

intimJçãu do Dcfens"r, de que foi de~ignado o dia 16 de outuhro dc' 2OU2,às 15:00

huras. perante o Juíl-O da Comarca de Urai-Pr.. a audiência de inquirição das

teslemunhas de acusação - Dr. Geraldo dos Santos da SiJva- Advog:llJo.

INTERESSADO; JOÃO LUIZ DA SILVA

PROTOCOLO W: 2001.0J J257-DJ/PGJ

OBJETO:

PROCESSO

N° DE ORDEM

OI

03

05

li'

03

06

02

o I PC O-l/200J

ll2 PC 1-1/2000

03 PC 3312001

" PC 67/2(JOJ

O; PC 57/200J __

06 PC 8O/200J

07 PC 9612001

118 PC 5012001

I" PC 09/2000

10 PC 33/2001
11 PC 7012{)()I

" PC 20/2OU2

13 PC KOf2000

14 PC 5412000

ORDEM

W AUTOS

PC I H7I9H

PC 09811)8

PC 1JJ6I1000

CP 26112002

PC 09K198

PC 14X12001

PC 42/2002

réu: HIGOR VALENTIM DA SILVA

ADVOGADO;

Am;H.It'lILuif de Mio Gcafll

Dallícla Bincncourt Lopes da Silva

Francisco Ferreira Claudino

Gláuclo Anwniu Pereira

Karl<l Renala Martins d<' Oliveira

Luiz Renalu Cosia Amurim

Rose Mary Grahl

índice da I'uhlicação:

CO!\.J,\ltCA I)E URAi. PR

VARA CRI!\lINAI.

JUlZ(A):- KF:U,Y SI'ONHOLZ !\I0I.ETt\

REI.AÇ,\O N" W2002

índke de I'uhlicllçiín

ADVOGADO

RONALDO ANTO~IO BOTELHO

FAJARDO JOSÉ PEREIRA FARI/\

ROG(:RIO OSCAR BOTELHO

MURILO LOPES BUCHMANN

M,\RCI/\ MARTINS o. KOWAI.CZUK

IVAN SERGIO RIBEIRO

JOSÉ AUGUSTO DA SILVA

GERALDO DOS SANTOS D,\ SILVA

IVAN ROGÉRIO DA SILVA

IVAN ROGÉRIO DA SILVA

RENATO CRUZ DE OLIVEIRA

JVAN ROGÉRIO DA SILVA

GER ..\LDO DOS SANTOS DA SILVA

GERALDO DOS SANTOS DA SILVA

GER,\LDO DOS SANTOS DA SILVA

GERALDO DOS SANTOS DA SILVA

~1ARIA ROSA SALERNO

FERNANIJO NAVARRO VINCE

MARIA ROSA SALERNO

ASTROGILDO RIBEIRO DA SILVA

ALCEU JOSÉ BER~1r-JO

OI - PROCESSO CRIME W [8719'1 - Réus: LEOZIR FERNANDO DO AMA-

RAL CARVALHO c SALVADOR RAYMUNDO MAR IN -Prazo de 03 dias para

aprcscnla,.ãu das Alegações Finais nos te'rOlos du ar!. 500 do CPP. Ad\".: Dr.

Amad •.'u Luiz de' Miu Ge'ara:

03 - PROCESSO CRIME W 0911f9ll - Réu: JOSIAS UNHARES - Pela Única

Vara Crimin,ll da Comarca de' Fal •.'nda Rio Grande/PR foi designado o dia 07/081

2oo.~. à~ 14:30 horas. para inquirição dI."te'stemunha arrolada pe'la defesa. Adv.;

Dra. Daniela Bit!encourt Lope~ •.b SiJva e Dra. Karla Ren<lla Martins de Oliveira;

05 - PROCESSO CRIME N° 036/2000 - Réu: LEONILDE LEONEL DE OLI-

VEIRA - ,\través de- senlençJ dalad;! de 01/07/2002 o MM. Juiz de Direilu d~sla

Vara ueç[arou eXlinta a punibilidade do :.t<:u~adureJativamente ao pre'se'nte ao
..:aso. com fundamemo no art. IN li 5 fi da J~i n" 9.099195. lendo decorridu o prazo de

suSpenS5ll sem revugação. ,\dv.: Dr. Francisco F..:rrcira Clauuino:

06 - PROCESSO CRI~IE W 148/2001 - Réu: ERICKSOrsi CHRISTIANO NAS.

CIMENTO - Atrav6 de sentença datada de 28106/2002 o MM. Juit de Direito

lIesta Vara julgou proccdentc a uenúnda para condenar o réu Erickso/l Christianll

Nascin1l'nto nas sançfles do art. 157, * 2~. ine. I. c/c o art. 14. inc. 11. ambos do

Código Penal. à pt.'na ue rcdusào ue OI (um) ano e (W (quatro) m..:scs..:m regime

ahcrto e 2.67 dias multa. Considerando quc o réu precnche os requisilos estabele-

cidos no art. 77 do CPU, foi conceuido ao réu o bcncflcio do ,ursis. suspendo-se

li pena privaliva de liberdadc imposta. pelo pralll dc 02 (dois) anos. mediante
condições. Adv.; Dr. Luit RenalO Costa Amorim.

01- PROCESSO CRIME W 0-112001 - réu: LUIZ YOSHIHARU SATO •

intimaçãu dos Dcf..:nsores. para "Iue dentro do prato legal. se lllanifeste na fasc do
artigo -199 do c.P.I'. ,Dr.

Ronaldo A. Botdho, Fajardo Jus •.' Pcreira FJria. Rogério Oscar Butelho,

Murilo Lopes Buchm,lOn e márcia Martins O. KOI'OJlcu/uk _ Defensores

04 - CARTA PRECATÓRIA W 261/2(}02 - Réu' PAULO GILBERTO PACHE-

CO ,\IANDELLI. MARIO RA~IOS e ANTONIO CARLOS ALBUQUERQUE _

Pelo MM. Juiz de Direitu lIesta Vara foi designadu o dia 2J10S/2002, às 15:20

horas, para rcalização de audiência de in"luirição dt: teslelllunha de defesa. Adv.;
Dr. Glaucio Anlllnill Pereira;

02. PROCESSO CRIr..IE W J4I2000 - réus; MILTON GONÇALVES

GODlts;HO E PUNIO DA SILVA TESCHE - intimação dos defensorc" lIe que foi

designado o dia 06 de novembro de 2002. às J6:45 horas. perante o Juíl-O UJ

Comar..:a uc' Ibiporã-PR • a audiência de' inquiriçiio dc lesl..:munha de aeusação _

Sandro DanieJ lemos Moraes - Advogado, - Dr. Ivan S"'rgiu Riheiw e Dr. José
Augusto da Silva

- la VARA CRIl\tI;'IlAL _

CO~IARCA DE S,\O JOSÉ nos PINHAIS _ 1'1{

Ali. Rui Barbosa. 68811, Afonso Pena. São José dos Pinhais/PR

I-'one: lU-I1) 282--1622 I Fax: -'83-1864

03- PROCESSO CRIME W 33f200J - réu ADAIR JOSÉ DE J',\ULA _ inlimação

du ddensor. de que foi designado o uia J6 de outubro de 2002. às 15:(}0 horas.

perante o Juíw d;! Clllllarca de UraL a lludiência d..: iril.juiriçãu das testemunhas de

acusação - ur. G •.'raldo li", Santos.dJ Sila - Defensor

04- PROCESSO CRIME N fi 6712001 _ n'us; CARLOS ROBERTO DA SJLVA

E CLAUDEMIR ANTONIO DO CARMO - intimal,"àll do d~fen,1lf de que foi

designJlIo o dia OI ue outubro de 2002. às 15:30 horas. perJnte o Juízo da CumJrca

de Urai-Pr.. a audiência de inquirição das lestemunhas de acusação _ f?r. Ivan
Rogériu da Silva- Advogado

05- PROCESSO CRJME N° 5712001
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RESOLUÇ,\O N Q 122:-

A PROCURADORA.GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ. no uso

das atrihuiçôcs que Ih•.•s;'io conf<'ridas por lei e lenuo em viqa o contido no protocolo

n
Q

12()()OI01-PGJ c na Resolução nQ 15W02-CSMP, resolve

IlESJGN,\R

DIÁRIO DA JUSTiÇA

RESOl.UÇ,\O N" 1273

A PROCURADORA-GERAI. DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ. no uso

das alribuiç0cs que lhe silo conferida~ pI'r lei e lcndo em Vi-t,l n comido no protocolo
n~ 'J372/02-PGJ. resolvc

I-CONCEUER

CURITIBA, 48 - FEIRA, 31/07/2002

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

.JUSTIÇA ELEITORAL

1I-0ESIGNAR

ao Promotor de Justiça Doulor MÁRCIO TEIXEIRA DOS SANTOS 2 (dois) dias

das fl<ria~ relativas uo 2° período de 1990, assegur,ldas pela Resoluçã<l nQ 12911911.

para serem u~ufruidm a partir de IQ de agosto do ano em t:UfSO.

u Promotora d" Justiça DoutorJ ANDRÉA VERCESI BERALDI para. sem prejuízo

da~ aluais alrihuiçiíes, respunder pelos serviçus do Ministério Pl.ihlico nu li"

Promotoria de Ju,liçu da comarca de CASCAVEL uuranle as férias do respct:tivo
titular.

PAPTA DE JlJ! GAMENTO

P<tula para julgamenw no dia 07 dl' agosto de 2002, às 15hOO. na sala de ~essõcs

de~te TRE/PR. com sede à Rua João Parolin. n" 224. Bairro Prado Velho, nesta

Capital. dos aUlOs ahaiJlO indieados. b<.'mçomo dos adiados CIlfiSlanles de paUlas

já puhlicada~ c daqul"les apresl.'nlados em mesa que indl'pcndem de puhlicaçào:

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL

SECRETARIA

SECRETARIA JUIlICIÁRIA - COORUEI'\AUORIA I'ROn:SSUAL

SEÇÃO 01-: ACÓRUÃOS

Maria Tereza Uillc Gomes

Procuradora-Geral de Justiçu

Curitiba. 25 de julho de 2002.,
RESOLUÇ,\O ~n 1247

CO;"JCEDER

li Promotora Su!lslilula Ooutora ANA PAULA MARTINS CESCONETTO para

propor Ação Civil Pública nos Autos de Inquérito Civil Publico n~ 15/01, em

trâmite na 3' PrumO/una de Justiça da Comarca de CAMPO MOURÃO

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ. nu liSO

das alrihuiçÕl.'s que lhe s.Uoconfcrid;ls por Id c lenllo ",m vista () contilln no protoçolo
n° l\lW9/02-PGJ. resolve

Maria Tereza Uíllc Gomes

Procuradora-Geral de lUSliç<l

Curitiba, 11 de julhu de 2002.

CASSAR

Curitiha, 18 dc julhu de 2002.

RESOUJÇ,\O N" 1266

Pauta para jUlgamento no uia 07 de agosto de 2002. à, 15hOO. na sala dc sessõcs

deste TRF.lPR. com sede à Rua Joào Parolin, n" 224, Bairro Prado Velho, nesta

Capilal. dn> autos abaiJlo indicudos. bem eomo dus adiados constantes de paulas

já publicadas e daqueks apresentados em mesa I.]ue independem de publicação:

RECURSO ELEITORAL N" 19ó6 - CLASSE 2'

PHOCEDÊNCIA : MARINGÂ - ó(}" ZE

RECORRENTE(S) : M.P.E.

RECORRIDO(S) : W. LG.

Advoglldo(s) ; DR. MARCOS ANTONIO PIOLA

RELATOR : DR. JAIME STIVELBERG

REVISOR : DR.GUILHERME LUIZ GOMES

Pauta para julgamento no dia 07 dl' agosto de 2002, à, 15hOO, na sala de srssõcs

ue~le TRE/PR. eom sede à Rua João Parolin. n" 22~. Bairro Prado Velho. nesla

Capilal. dos autos abuiJlo-indicados, bem como dos adiados conslantes de pautas

já puhlicaua, e daqueles apresentados em mcsa que independem ue i"uhlicaçiio:

SEGREDO DE JUSTIÇA

SEGREDO UE JUSTiÇA

RECURSO ELEITORAL W 1965 • CLASSE 2'
PROCEDÊNCIA : MARINGÁ - M~ ZE

RECORRENTE(S) : M.I'.E.

RECORRIDO(S) ; J. A.C.

Advogado(s) . DR. ALAOR GREGÓRIO DE OLlVE[RA

RELATOR : DR. JAIME STlVEI.BERG

REVISOR : DR. GUILHERME LUIZ GOMES

RESOLUÇÃO N" 1274

Maria Tl"reza Uillc Gumes

Procuradora-Geral de Ju,tiça

RESOLUÇÃO N" 1275

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ. no uso

das alrihuiçflt:s que Ihl' são conferidas por lei c lendu em visla o contido no prolocolo \
n° 9269102-I'GJ e na Resolução n° 875/98, resolve

l-CONCEDER ,

Curiliba. 25 de julhu de 2002.

a Promoloru de Justiça Doutora A(lÉLlA SOUZA SI~IÓES parJ. sem prejuízo uas

alUais atrihuiçües, responder pelos serviços do Minislério I'úhlieo na comarca dc

JAGUARlAÍVA, durante as féri:ls do rcspeL"tivo titular.

aI' Promolor dr Justiça Doutor RODRIGO OTÁVIO MAZUR CASAGRANDE 2

(dois) dias das férias rclutivus ao 2° perfodo dt:: 2000, as~eguradas pela Re~olllçilo

nn 1998/01. para ~e~m u~ufrufdn, u pal1ir de I" de agoslo do ano t::~ncur,o.

I-CONCEJ)ER

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso

d,IS atribuiçõcs que lhe' são conferidas por lei e tl'ndu cm vislu o eomido no protocolo
n

Q

'J414/02-PGJ e na Resoluçâo n° g75/98. re~ol\'l"

li-DESIGNAR

a panir dc 2217102;

ue 15 a 2[/07/02:

de li a 14/07/02:

de 2 a 7/07/02.

Maria Tere/.a Uillc Gomes

Procuradora-Geral de Justiça

Curitiha. 23 de julho ue 2002.

- ANTONIO CARLOS STAUT NUNES

- CID RAIMUNDO LOYOLA JÚNIOR

- MAURO MUSSAK MONTEIRO

- ROSANA BERALDI BEVERVANÇO

as férias relativas ao 2° perfodo de 2002 dos Promotore~ de Jusliça ahaixo

relacionados c designá-los para re~ponderem pelo~ sl"rviços do Ministério Públiço

na A~sessoria de Gahinl"te da Procuradora-Geral de Justiça. conforme segue:

ao ProlllulUr SuoslilUIO Duutor ~LCIO SARTORI ;) (cincu) dia~ da~ fllria~ relalivas

ao I
D

pcríudo dr 2000. as~egurada~ pela Resolução n° 1030102, para serem
u~ufnlídos a partir de .'i de agoslo do ano cm l'ur~u.

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO Pt\RANÁ, no IPiO

das alribuh,.0cs que lhe são conferidas por lei c lendo cm visla a impcrio~a nl.t:cssidade
de serviços, re~nlve

Maria Terc1Al.Uillc Gllmcs

, Prot:uradora-Gcral dc Justiça

RESOLUÇÃO N" 1267

t\ PROCURADORA-GE~AL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no uso
das atribuiço)es lJue lhe são conferidas pur lei. resolve

CASSAR

3 (três) dias das férias conccdiua, au Promotor de Jusliça Doulor CID Mt\RCUS

VASQUES relalivas uo 2" período de 2002. a partir de 22 até 24 de julho do ano

em t:urso. assegurandu-Ihe ..o dircito de fruição das mcsma~ para épocu oplll1ulla. a
crilério da Procuraduria-Geral de Justiça.

Curitiha, 23 de julho de 2002.

à PrunlOlOru de Justiça Doutora VERA LÚCIA PITTA 2 (duis) uias das férias

relativas ao 2
0

período de 1'J'J9. asseguradas pela Resolução n° 1291/02. para
serem usufruídos <lpartir de 10 de agosto do anu em curso.

li-DESIGNAR

a Promotora de Justiça Doutora DANIELLE GONÇALVES THOMÉ VASQUES

para. sem prejuízo das aluais alrihuiç0cs. resJlollder pelos sl'rviç()~ un Ministério

Plíhlico na I' Promotoria de Ju,liça da comarca dc COLOMBO. duranle as férias
da respectiva lilUlar.

Curitiba, 25 de julho de 2002.

Maria Tt::rel.a Uille Gomes

Procuradora. Geral de Jusliça

RECURSO ELEITORAL N" 1~38 - CLASSE 2"

PROCEDÊNCIA : ARAUCÁRIA - 50" ZE

RECORRENTE(S) : RIZIO WACHOWICZ

Advogado(s) : DR. ERICKSON DIOTALEVI

RECORRENTE(S) PAULO SABAG

RECORRENTE(S) : CARMEM KRIEGER WACHOWICZ

Auvugado(s) : ORA, MARIA DE LOURDES RODRIGUES

RECORRENTE(S) ; COLIGAÇÃO AVANÇA MAIS ARAUCÁR[A

RECORRIDO(S) ; COLIGAÇÃO ARAUCÁRIA PARA TODOS

Advogado(s) : DRS. LUIZ ALHERTCI CONÇALVES. PRISCILA

KOWALTSCHUK, ALM{R LEMOS e MÁRIO SERGIO ROCHA

RELATOR : DES. MOACIR GUIMARÀES

(AGRAVO RETIDO INTERPOSTO PELA COLIGAÇÃO ARAUCÁRIA PARA

TODOS. ATRAVÉS DOS DRS.GENÊSIO FEI.lI'E DA NATIVIDADE E
I'RISCILA GONÇAI.VES GABASA PEREZ).

DESIG:'IrIAR

RECURSO CRIMINAL W 71 - CLASSE 3&

; NOVA FÁTIMA - IOlI' ZE

: MÂR[O SÉRGIO nos SANTOS

; DR. BENEDITO ALVES RODRIGUES

: LUIZ CELESTINO DE PAULA

: JOSÉ LUCAS FERNANDES GARCIA

: LUIZ CLÓVIS MASSOLA

: DR. NORACIL APARECIDO SILVA JUNIOR

; MINIST~RIO PÚBLICO ELEITORAL

; DR. GUILHERME LUIZ GOMES

: DRA. CLÁUDIA CRISTINA CRISTOFANI

PROCEDÊNCIA

RECORRENTE(S)

Advugado(s)

RECORRENTE(S)

RECORRENTE(S)

RECORRENTE(S)

Advogaull(s)

RECORRIDO(S)

RELATOR

REVISORA

I'auta para julgamento no dia OR de a1':ll~fode 2002, ih 15hOO. na sala de' sessões

deste TRE/PR. t:um sede à Rua João Parolin. n" 224. Bairro Prudo Velho. nesta

Capital. uus autos ahaiJlo indicados. hem como do~ adiado~ eonslanles de pauta~

já pu"licada~ e daquelrs apresenlados em mesa que independem de puhlieação:

RECURSO ELEITORAL N" 1963 _ CLASSE 2"

PROCEDÊNCIA ; GUAIRA - 90' ZE

RECORRENTE(S) ; EDITORA Pt\RANAZÃO LTDA.

Advogado(s) : DRS, JOSÉ CARLOS DA COSTA PEREIRA, NAJLA

MARIA ZEHAIK DA COSTA PEREIRA l' REGlNALDO
LUIZ SAMPAIO SCHlSLER

RECORRIDO(S) ; MANOEL KUBA

Advogudn(s) ; DRS. RINALDO HIROYUKI HATAOKA, MARIA

ADILlA GOUVEIA e ANA Pt\ULA GOUVEIA

RELATORA : ORA. CLÂUDlA CRISTINA CRISTÓFANI

Pauta para julgamenro no dia Oll de agostu de' 2002, à~ 15hOO. na sala de se~~(\cs

dcste TRE/PR. com sede à Rua João Parolin. n~ 224, Ruirro Prado Velho. nesta

Capilal. dos aUlOs abaiJlo indicudos. bem t:omo dns <ldiados constante~ de pauta~

já puhlicauas e daqueles apresenlados em mcsa lJuc indepcnuem de puhlkaçiio:

------------------------------------

(a)lVAN GRADOWSKI - DIRETOR GERAL

SECRETARIA DO TRIBUNt\L REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ. EM
25 DE JULHO DE 2002.

Curitiba. 25 de julho de 2002.

RESOLUÇ,\O N° 1276

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no usu

das atrihuiçües lJue lhe são c()nferida~ por lei e lendo rm vista o contido no protocolo

II
Q

9746102-I'GJ e na Resulução n" 875/98. resolve

DESIG~AR

Maria Tereza Uillc Gome,

Proeuradora-Ger,ll de JU'iliça

II,UESIGNAR

Curiliba. 25 de julho de 2002,

Maria Tere/.a Uille Gomes

Pnll:uradora-Gerul de Justiça

l-CONCEDER

an Promotor de Justiça Doutor VILMAR ANTONIO FONSECA I (um) dia das

réria~ relutivas ao 2
0

período de 19')8. a~segurudas pcla Resoluçãu n° 652102. para
St.'r usufruídu em I" de agoslO do ano em curso.

o Promolor de Justiça Doulor FÁBIO HIDEKI NAKANISHI para. sem prejuíl<l

das atuais atrihuiçõcs, resplmder pelos serviços do Ministériu Púhlico na comarca

de ICARAIMA. duranle as féri<ls do respectiva titular.

RESOLUÇÃO N~ 1277

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTiÇA DO ESTADO 00 PARANÁ. nu uso
tias atrihuiçõcs que lhe são eonferidas por lei, resolve

() Promotor de Jusliça Duutor HILTON CORTESE CANEPARO para responder

pelos scrviços do Ministério Púhlko nas 6'. 16' e 20" Varas Ch'eis da comarca de
CURITIBA. a partir de 1° de ago~tll du ano em eurso.

Curitiha. 24 de julho ue 2H02.

Curitiba. 24 de julho de 2002.

Maria Tere/a Uille Gomes

Procuradora"Geral de Justiça

\) Promotor de Justiça Doutur MÁRIO LUIZ RAMIDOfF a participar, sem ônus

para u Instituição, do Eneontro Naciunal de Educadores _ Desafios e Perspectivas

du Educação. a ser realizado !lO período de 22 a 25 de julho do ano em euno. !la
cidade de CURITIBA. .

RESOLUÇÃO N" 1270

RF.SOI.UÇÃO N° 1271

AUTORIZAR

~laria Tcreza UiJle Comes

Procuradora-GI",a[ de Ju'liça

Maria Terel_a UiIle Gomes

Procuradora-Geral de Justiça

A PROCURADOHA.GERAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARAN,\, no uso

das alrihuiç0cs lJue lhe são conferidas por lei c tendo em vista o contido no prlllocolo
n" 99K51Cl2. resob c

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no lISO

I.b~ atrihuiçõcs que lhe são conferidas por lei e lendo em vista u I.'Ilfititlono protocolo
n° 91126/02-PGJ. resolve

(,
a Promotora dr Justiça Duulora CLÁUDIA CRISTINA RODR[GUES ~lARTlNS

para atuar nos AUlos de Ju,lificação Judicial n" 3.H/02, apenso aos AUlus de'

Processo Crime n" 1995-0203-5. em trâmite na 10" Vara Criminal da comarca de

CUR[TIBA. tendo em vista \) impedimento argüido pelu titular que foi acolhido.
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